


 
 

4) DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

4.1. A bolsa será concedida pelo prazo de até 12 (doze) meses e poderá ser 
renovada anualmente, observando-se o limite máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses. 

 
4.2. Conforme Portaria nº76, de 14de abril de 2010 – CAPES, dos requisitos para concessão 
de bolsa, Art.9º, §XI não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio 
ou bolsa de outro programa da CAPES, de outra agência de fomento pública, nacional ou 
internacional, ou empresa pública ou privada, excetuando-se: 
 
 a) poderá ser admitido como bolsista de mestrado ou doutorado, o pós-graduando que 
perceba remuneração bruta inferior ao valor da bolsa da respectiva modalidade, decorrente de 
vínculo funcional com a rede pública de ensino básico ou na área de saúde coletiva, desde que 
liberado integralmente da atividade profissional e, nesse último caso, esteja cursando a 
pósgraduação na respectiva área; 
 
 b) os bolsistas da CAPES, matriculados em programas de pós-graduação no país, selecionados 
para atuarem como professores substitutos nas instituições públicas de ensino superior, com a 
devida anuência do seu orientador e autorização da Comissão de Bolsas CAPES/DS do programa 
de pós-graduação, terão preservadas as bolsas de estudo. No entanto, aqueles que já se 
encontram atuando como professores substitutos não poderão ser contemplados com bolsas 
do Programa de Demanda Social;  
 
c) conforme estabelecido pela Portaria Conjunta Nº. 1 Capes/CNPq, de 12/12/2007, os bolsistas 
CAPES, matriculados em programas de pós-graduação no país, poderão receber bolsa da 
Universidade Aberta do Brasil – UAB, quando atuarem como tutores. Em relação aos demais 
agentes da UAB, não será permitido o acúmulo dessas bolsas.  o discente bolsista de pós-
graduação da UFSJ não poderá acumular o recebimento da bolsa com vínculo empregatício 
ou qualquer outra atividade remunerada, excetuando-se as seguintes hipóteses: a) nas 
situações em que, havendo o vínculo laboral, o discente esteja liberado de suas atividades 
profissionais com interrupção da percepção de vencimentos; b) quando houver o exercício 
de atividade docente na rede pública de ensino; c) quando houver o exercício da docência 
no ensino superior como professor substituto das IFEs ou cargo equivalente nas 
instituições privadas. Caso ocorra a ocorrência simultânea do exercício da docência, será 
solicitado a declaração da anuência do orientador do bolsista. 

 

4.3 A   classificação dos inscritos será feita pela Comissão de Bolsas e de 
Acompanhamento de Bolsistas do PPEDU. 
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